
PROCESSO Nº: 216500/2014 (AUTOS DIGITAIS) 
INTERESSADO: TARITA MARIA SANCHES VIEIRA

ASSUNTO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
RELATOR: CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM

DESPACHO

Trata-se os autos do Ato de concessão de  aposentadoria por invalidez 
da Srª. Tarita Maria Sanches Vieira.

Aparentemente, o presente processo já passou por todas as fases para 
a elaboração do voto. Contudo, efetuando uma análise apurada dos autos, nota-se que 
apesar da equipe técnica (doc. 157874/14) ter afastado a irregularidade referente ao 
encaminhamento do Ato 6844/2012, não vislumbrei nos documentos apresentados pelo 
Presidente do Instituto Municipal de Previdência Social de Cuiabá (docs. 245712/13 e 
56804/14) nenhum capaz de saná-la.

Desse  modo, visando  evitar  arguições  de  nulidades  futuras,  só  me 
resta  determinar  que  todo  o  processado  seja  devolvido  à  Secretaria  de  Controle 
Externo de Atos de Pessoal para reanálise e adoção das medidas pertinentes.

Tribunal de Contas, 26 de setembro de 2014.

(assinatura digital)1

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM
Relator

1Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.
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